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Fronteiras da Àdminisíraçao 
Pública

I - Sentido e Escopo da Administração Pública

A PARTIR do momento em que os indivíduos 
se associam visando a objetivos comuns, 

surge o problema da administração. A execução 
do sistema convencionado é uma responsabilidade 
necessária de tôda atividade institucional. Qualr 
quer seja o objetivo —  seja êle o comércio, a polí
tica ou a fraternidade —  a existência de um tip o . 
de órgão administrativo qualquer torna-se necessá
ria, desde que haja um programa a cumprir e a as
sociação deva ter continuidade. Na administração 
de tôda sociedade apresentam-se os fatores comuns 
de organização, pessoal, chefia e finança. Conso
ante as variações dos grupos que os indivíduos 
constituem verificam-se, naturalmente, amplas di
ferenças do grau de importância atribuído à ad
ministração. Tal diferença corresponde, estrita
mente, ao caráter formal ou informal das relações, 
à natureza dos seus objetivos e às proporções e 
permanência do grupo.

Quando se constitui um govêrno para reali
zar os negócios da comunidade, temos o que se 
veio a chamar de “administração pública” . A ele
vada natureza do govêrno, seu caráter formal e 
permanência, tornam o estudo da administração 
pública particularmente importante. Os problemas 
básicos da gestão dos negócios públicos são tão an
tigos quanto os grupos sociais. Entretanto, só 
muito recentemente o aspecto administrativo do 
govêrno foi definido com agudeza, para fins de es
tudos .

O realce que se empresta hoje à administra
ção governamental resulta de uma variedade de 
causas. Básico é, de certo, o fato de que as funções 
e responsabilidades do govêrno expandiram-se 
grandemente. A insistência por uma boa adminis
tração fêz-se acompanhar, naturalmente, por um 
aumento da exigência de serviço e de proteção. 
Tão grande parcela da renda nacional é agora con
sumida pelas despesas públicas que os contri
buintes entraram a clamar por maior economia e 
eficiência. Outro fator concorrente reside na rela
tiva negligência da administração de outrora, do 
que resultou um retardamento social que os gover
nantes e governados hoje se esforçam por cor-
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rigir. Por que mais dêle se espera, o govêrno foi 
levado a uma maior divisão do trabalho e a um 
exame mais judicioso das suas próprias atividades 
de administração-geral. Para controlar ou auxiliar 
a outrem os órgãos do serviço público precisam 
primeiro organizar-se e elevar seu nível de efici
ência . Os governos, como os indivíduos, não podem 
fazer direito para os outros aquilo que não conse
guem fazer para si próprios.

Outro índice da importância da administração 
pode ser encontrado na observação tantas vêzes 
repetida de que o futuro d a , sociedade americana 
depende da obtenção de adequados tipos de chefes 
no govêrno e nos negócios. Em outros têrmos, o 
elemento humano na administração está começan
do a receber da parte do povo o reconhecimento 
que merece. Como característico do novo ponto de 
vista a respeito da administração pública, pode
ríamos anotar com grande interêsse a afirmação de 
W . N .  Kiplinger em “Nation’s Business” , jornal 
oficial de uma organização de homens de negócios 
dos Estados Unidos, no sentido de que o govêrno 
poderá assumir qualquer encargo desde que sua 
administração e seu pessoal estejam à altura das 
responsabilidades que os cidadãos lhes confiaram. 
Se o particular pode obter o tipo de homens que 
convém e empregar bons métodos administrati
vos, observa o autor, não há razão que impossibi- 

,lite o govêrno de fazer o que as emprêsas privadas 
fazem.

Admitindo-se, pois, como unanimemente re
conhecida a necessidade de uma boa administra
ção, o problema importante consiste em saber 
como obtê-la. Pode a administração pública ser 
definida e delimitada, ou é tão ampla e complicada 
como o próprio govêrno? Constitui ela um assunto 
em condições de ser objeto de ensino e em tôrno 
do qual haja possibilidade de realização de pes
quisas?

Como tema de estudo acadêmico, a adminis
tração pública logrou crescente reconhecimento 
desde que o papel da administração no conjunto 
dos processos políticos tornou-se mais claro.
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Nos primitivos governos a feitura e execução 
da lei eram enfeixadas nas mesmas mãos. As 
burocracias prosperaram sob os regimes monár
quicos e em muitos casos diligenciou-se no sentido 
de tornar eficientes e capazes êsses serviços hie
rárquicos do Estado. Contudo ainda não fôra tra
çado com clareza o limite entre a elaboração da lei 
e sua execução, nem a administração merecera sob 
tal aspecto particular atenção ou estudo. Entre
tanto, o advento da democracia e do govêrno re
presentativo impôs a divisão do trabalho gover
namental e a especialização das funções. O sis
tema presidencial em contraste com o sistema de 
govêrno de gabinete, tem que diferençar mais ni
tidamente a política da administração. Como des
fecho de tudo isso, esbaleceu-se, então, a profis
sionalização do serviço público, uma profissiona
lização que ganhou raízes, certamente, outrora 
quando os funcionários da casa real e seus con
selheiros exerciam o govêrno, mas que se desen
volveu e frutificou nos séculos dezenove e vinte, 
particularmente na França, Alemanha, Grã-Bre
tanha e Estados Unidos. Sob a monarquia era di
fícil traçar Uma linha divisória clara entre política 
e administração. Os processos eram freqüente
mente caprichosos e as linhas gerais da organização 
administrativa, necessàriamente vagas. Mas com 
o estabelecimento de uma nítida distinção entre 
a formulação da política e sua execução, com o 
crescimento de uma classe administrativa profis
sional e o aprimoramento da noção de responsa
bilidade dos governantes em relação aos governa
dos, o estudo formal e a pesquisa em administra
ção pública tornaram-se, naturalmente, mais neces
sários e viáveis do que antigamente.

O perigo, atüalmente, consiste em ir dema
siado longe na separação formal entre política e 
administração. Os estudiosos do ramo devem 
advertir-se de que, separando indevidamente as 
técnicas de execução do conteúdo e dos problemas 
de govêrno, transformarão a administração pú
blica numa coisa sem nexo e irreal. Na crescente 
tendência a aprofundar as lindes entre política e 
administração, há o perigo constante de se atri
buir muito pouca importância aos motivos, sistemas 
e atitudes políticas, que estão presentes em todo 
govêrno e influenciam tanto a administração 
quanto as leis.

A pesquisa e o ensino em administração en
volvem mais do que o simples estudo das técnicas 
e dos princípios gerais, suscetíveis de serem idea
dos e aplicados a todos os níveis e condições da 
administração. A administração pública só deve 
ser isolada do processo total do govêrno, por uma 
questão de conveniência da pesquisa, do ensino 
ou do treinamento. Admitindo-se que a formula
ção de hipóteses e princípios é necessária e dese
jável, o estudioso da administração pública deve 
manter-se constantemente alerta contra as gene
ralizações que não guardem íntima relação com 
a solução do problema ou situação particular em

que estiver empenhado. A administração pública, 
a exemplo do govêrno é uma atividade humana e, 
como tal, complexa e às vêzes imprevisível. De
pende em elevada escala do fator pessoal. Não 
é um fim em si mesma, mas simplesmente um ins
trumento de govêrno e um serviço da comunidade; 
assim é de esperar-se que ela cresça e se modifique 
como se modifica a própria sociedade.

As generalizações relativas à administração 
pública são aleatórias. Ainda que haja alguns ele
mentos comuns a todo tipo de situação adminis
trativa, tais como organização, finanças e pessoal, 
é preciso reconhecer que as peculiai idades de uma 
dada situação e as diferenças do assunto devem 
ser amplamente ponderadas na determinação de 
soluções. Também as funções de govêrno estão 
crescendo ràpidamente, tanto em objetivo como 
em alcance. Uma certa margem de segurança há 
de, freqüentemente, ser concedida para as condi
ções de exercício de uma função governamental 
nova ou para as que resultarem da ampliação ou 
variações da área de funções antigas. Finalmente, 
como cedo verificam todos aquêles que têm reali
zado inquéritos administrativos, há importantes di
ferenças de lugar, tempo, tradição e objetivo, às 
quais o pesquisador realista não deixará de atribuir 
o justo valor. Ao invés de contar com a padroniza
ção, a simplicidade e o completo paralelismo, o es
tudioso da administração pública deve esperar de
frontar-se com uma grande variedade de problemas 
e, portanto, com fórmulas variadas. A  administra
ção pública deve ser elástica. Seus princípios des
tinam-se a guiar convenientemente a conduta a se
guir, devendo sua aplicação ser condicionada pelos 
fatores de tempo e lugar, pelo julgamento criterio
so, pela intuição, pelo espírito de pesquisa e pela 
consideração das diferenças de condições e objeti
vos do caso particular.

A administração é o que o coordenador com
petente realiza ao executar determinado trabalho. 
Quais os requisitos para seu êxito? Em muitos 
casos, a aptidão para dirigir o pessoal afigura-se 
como o único ponto a explanar. Sabemos que um 
chefe competente inspira seus auxiliares, possui 
boa capacidade de julgamento, é dotado de visão 
larga e apreende os detalhes sem se deixar enredar 
por êles. Há essa coisa que é o gênio administra
tivo. Ninguém precisa receber uma educação 
formal para possuí-lo, pois êle é, em princípio, 
um dom aparentemente natural. Ademais, um ad
ministrador de capacidade excepcional, freqüen
temente e incapaz de explicar o modo por que 
isso acontece. Os administradores são notoria
mente canhestros ao exporem a sua maneira de 
agir. Isso levou alguns psicólogos à conclusão de 
que a principal característica do chefe é o “tempe
ramento”  .

Devemos então concluir que os bons adminis
tradores não obedecem a regras? Não existe algo 
de positivo que todos os administradores devem 
pensar fazer? Creio que sim. Muitos indivíduos, 
mesmo desprezando os métodos reconhecidamente
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úteis, têm alcançado êxito, mas em geral há certas 
normas que devem ser observadas. Ao coordena
dor compete organizar suas próprias fôrças. Êle 
planeja; é um tático. O chefe de uma ovgani- 
zação providencia no sentido de obter a assistên
cia de pessoas capazes; não lhe é possível realizar 
sozinho todo o planejamento e execução. Além 
disso êle delega responsabilidade, na medida do 
possível. Todos os administradores dizem, de 
certo, que o fazem, mas somente os grandes admi
nistradores delegam de fato. Há outras medidas 
a serem tomadas pelo chefe, mas a análise que 
vimos de fazer a propósito dos processos adminis
trativos típicos basta para demonstrar que a per
sonalidade por si só não constitui uma explicação 
completa para o êxito administrativo.

Uma maneira de determinar o que queremos 
dar a entender quando falamos em administração 
pública e como o assunto pode ser delimitado, está 
em considerar os diferentes aspectos do problema. 
Isso envolve uma rápida apreciação da adminis
tração pública como lei, como instituição, como 
teoria e invenção, e como problema de relações. 
Com semelhante classificação não pretendemos su
gerir que êsses aspectos do assunto sejam ou devam 
ser completamente separáveis. Desejamos, apenas, 
pôr em evidência que no curso do tempo um ou 
outro se destacou de tal modo que, em compara
ção, os demais elementos da administração pú
blica foram postos à margem. Jamais os vários 
aspectos da administração pública foram encara
dos conjuntamente, numa síntese completa. A 
elaboração de uma tal síntese é tarefa do futuro.

O ponto de vista legal da administração pú
blica é, nos Estados Unidos, o mais antigo. Con
forme a ciência política emergiu do estudo do di
reito público, assim também os vários aspectos da 
administração pública, tal como organização, re
lações governamentais, pessoal e finanças, foram 
considerados de início e quase exclusivamente do 
ponto de vista legal. A administração era encara
da através de regras e decisões judiciais, e dos re
quisitos e limitações estatutárias e constitucionais. 
Daí resultou que os pontos que hoje nos parecem 
dignos de maior realce —  notadamente o que diz 
respeito a métodos, experiências concretas e, falan
do de um modo geral, o lado humano da Adminis
tração —  foram deixados completamente à mar
gem. A situação foi corrigida em grande porte 
pelo trabalho de Frank G . Goodnow, em quem 
se deve reconhecer não somente a primeira pessoa 
a tratar do problema da administração pública 
neste país como também o primeiro cientista polí
tico nos Estados Unidos a realçar os processos po
líticos, a reforma municipal e • a necessidade de 
aperfeiçoar os serviços administrativos particula
res. Como conseqüência direta da reação contra a 
concepção jurídica, do govêrno, os aspectos legais 
da administração pública receberam deficiente 
atenção durante considerável lapso de tempo. Isso 
não se poderia deixar de lamentar, uma vez qv.e a 
aplicação da lei começa com a compreensão da lei 
e das práticas a serem impostas coativamente.

A nota de destaque que vem recentemente 
dominando a administração pública pode ser cha
mada de concepção institucional. Aqui o conceito 
básico é o de que a administração representa uma 
esfera distinta do govêrno e que o problema de 
quem a estuda consiste em examinar sua orga
nização e funcionamento. Êste ponto de vista 
pode ser encontrado, particularmente, nas obras 
de Ms. W . F . Willoughby. E’ desnecessário dizer 
que semelhante concepção do problema empresta 
mais relêvo aos assuntos objetivos, à orga't zaçúo, 
ao processo —  do que propriamente ac direito 
substantivo e aos problemas dêle decorrentes. 
Então se pode dizer que o principal interêsse se 
deslocou das normas e casos legais para a estru
tura e funcionamento da máquina administra
tiva.

Essa maneira de encarar o assunto é signifi
cativa, quando mais não seja, pelo fato de que 
põe em evidência u problema da direção e do 
controle. Ela focaliza a administração em seu con
junto, pois que, reconhecida a importância do 
chefe executivo, a organização dos departamentos, 
a coordenação dos serviços administrativos, a po
sição das finanças e da elaboração do orçamento 
no seio do processo administrativo, a lotação das 
unidades administrativas e as formas de controle 
passam a intergrar-se no departamento de admi
nistração. O objetivo primordial tem sido a efi
ciência e o pensamento que inspirou semelhante 
concepção foi influenciado principalmente desde 
a guerra, pelas idéias da “Taylor Society”  e dos 
especialistas em organização industrial. Os adep
tos desta maneira de encarar a administração pú
blica parecem acreditar na possibilidade da for
mulação de princípios gerais sôbre administração, 
os quais possam resultar na simplificação e disci
plina do assunto.

Uma terceira interpretação digna de referên
cia focaliza a administração pública como expe
riência. Tal é o método empírico, pragmático. A 
chamada concepção “prática” não se satisfaz com 
a interpretação legal nem com a institucional. Des
necessário se torna dizer que os indivíduos mais 
estreitamente identificados com a presente fase 
da administração pública são aquêles que, atual
mente, vêm participando dia execução de serviços 
do govêrno. Não têm êles escrito a respeito da 
administração pública tanto quanto indivíduos 
de outros grupos, mas quando o fazem é para pôr 
em destaque os aspectos práticos e de rotina. Mais 
do que os partidários de qualquer outra concep
ção os da chamada concepção prática —  exce
tuando os espíritos mais cultos e experientes que 
entre êles existem —  revelam uma tendência pas
sível de severa crítica, porque, embora talvez 
isso ocorra inadvertidamente, seus atos e opiniões 
são influenciados e controlados pelas pessoas cujos 
pensamentos e experiências têm modelado a ideo
logia e os postulados da administração americana.

Ainda uma outra concepção da administração 
pública é a que a iaterpreta do ponto de vista da
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teoria e da invenção. E’ êste o método racional 
e analítico de apreciar a administração pública e
0 seu propósito claro é, não somente reconciliar 
os vários conceitos e metodologias entre si e em 
relação ao campo mais vasto das ciências sociais, 
como também, em larga medida pôr a descoberto 
os falsos conceitos e criar nbvas idéias e novos
1 umos para o administrador. Tal compreensão 
do problema é, provavelmente, menos exclusi
vista do que qualquer outra. Para que o chamado 
teórico da administração pública possa agir com 
proveito, mister se faz que êle esteja familiari
zado com as várias concepções e os elementos re
ferentes à matéria.

Uma derradeira concepção encara a admi
nistração pública através do problema e do rriétodo 
de relação. E ’ o ponto de vista instrumentalista de 
John Dewey, segundo o qual a administração pú
blica não é, precipuamente, uma entidade per
feita e acabada porém um simples meio, um ins
trumento através do qual os problemas sociais 
podem ser solucionados. A técnica acertada es
tará, portanto, em analisar antes de tudo o pro
blema que demanda solução, o que, necessaria
mente, implicú na interpretação sociológica da ad
ministração. O aspecto jurídico da matéria deve 
ser, de certo, considerado, mas também a situação 
econômica, a pressão dos partidos políticos e os 
interêsses em jôgo devem ser levados em conta, de 
sorte que os métodos e hipóteses adotados pela ad
ministração pública hão de ser modificados, se 
necessário, à luz da tradição, princípios e influên
cias que r.tuam efetivamente sôbrs o govêrno. 
Se confrontarmos semelhante ponto de vista com 
a concepção institucional, veremos que enquanto 
de acôrdo com esta última a administração pública 
é considerada uma entidade mais ou menos autô
noma, em face daquele ela se apresenta aos olhos 
do estudioso como instituição simplesmente re
lativa: —  Como um instrumento que pode ser 
moldado e adaptado ao caso particular a que se 
destina servir. Isso não quer dizer que seja im
possível pôr em uso instrumentos padronizados, 
uma vez que, como ninguém ignora, há um con
siderável grau de repetição, paralelismo e unifor
midade na prática dos negócios público?.

Passadas em revistas as diferentes maneiras 
de encarar a administração pública, ou seja, como 
lei, como instituição, como experiência, como teoria 
e invenção, e como problema de relações, pode
mos tentar formular nossa própria definição. Em 
o fazendo procuraremos reunir as idéias principais 
postas em evidência pelo rápido exame que acaba
mos de empreender. A administração pública 
abrange os problemas, poderes, organização e mé
todos de direção empregados na aplicação da lei 
e no cumprimento das responsabilidades governa
mentais. Esta definição parece englobar tôdas as 
concepções da administração pública anterior
mente analisadas. Em primeiro lugar, porque 
quando lidamos com poderes e problemas deve
mos ter em vista a lei, pois esta, no sentido amplo 
do têrmo, é a forma sob a qual se apresenta 0

sistema de govêrno. As leis determinam as tare
fas e fixam os recursos dos órgãos administrati
vos. Ademais temos que levar em conta as condi
ções econômicas, sociais e políticas das quais ema
nam os poderes administrativos. Na discussão re
ferente às concepções da administração pública in
vocamos o problema e o método das relações. A 
segunda parte de nossa definição entende com a 
organização e o pessoal da máquina administra
tiva. Nesta rubrica geral incluímos também a 
administração financeira e os orçamentos. Por
tanto, a maior porção da matéria usualmente con
tida na concepção institucional da administração 
pública ali está compreendida. Essa maneira de 
entender a administração pública permite, pro- 
vàvelmente, mais do que qualquer outra, chegar 
a generalizações mais úteis e formular princípios 
mais fidedignos. Então ela se avizinha ao má
ximo daquilo que geralmente se qualifica de “ci
entífico” . Sugeriu-se, finalmente, que a adminis
tração entende com os métodos de direção. Aqui 
nos referimos aos métodos de integração, técnicas 
de aprimoramento da moral, regras relativas a 
disciplina e exercício do emprêgo, relações com o 
público e assuntos conexos.

A administração pública, do princípio ao fim, 
tem que lidar com problemas sociais e econômicos 
concretos, tais como saúde, utilidades públicas, 
planejamento regional e outros ramos da atividade 
governamental. Se, como admitimos, a adminis
tração pública deve sempre ser considerada um 
instrumento, então a apreciação dos problemas so
ciais, econômicos e políticos de que o direito se 
ocupa deve, inevitavelmente, constituir matéria 
de interêsse para a administração. A não ser que 
ponha suas teorias sôbre administração pública em 
relação com os problemas que o govêrno procura 
resolver, o estudioso não conseguirá tomar pé 
firme na realidade ou atingir a exata solução das 
respectivas questões administrativas.

A administração pública, tal como se apre
senta hoje em dia nos Eçtados Unidos, precisa ser 
humanizada. Uma vez que a administração pú
blica é um instrumento, sua eficiência, em última 
análise, mede-se pelos resultados que ela produz 
para tôda a comunidade. Então, deve ser con
cebida não somente em estreita relação com go
vêrno e as outras ciências sociais, mas também 
como uma fôrça posta a serviço dos cidadãos e 
atenta aos esforços dos indivíduos que abraçam o 
serviço público.

Aceito que seja o que vimos de dizer a pro
pósito do sentido e escopo da administração pú
blica, parece certo que algumas necessidades da 
arte e ciência da administração governamental 
precisam ser reconhecidas e postas em destaque 
no futuro. Em primeiro lugar temos de reconhecer 
que se faz mister um número considerável de es
tudos sôbre economia, bem-estar público, medi
cina, engenharia e assuntos técnicos da mesma 
natureza. Tais estudos girando em tôrno das nu
merosas e diversas funções da administração go
vernamental devem ser realizados antes que se
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tracem generalizações a respeito do processo. ad
ministrativo no seu conjunto. E ’ possível admi- 
tir-se que os princípios gerais relativos à organiza
ção e ao controle têm apresentado e ainda conti
nuam a apresentar elevado grau de validade em 
muitas situações. Mas até que se possam formular 
princípios gerais para os serviços executivos e nos 
certifiquemos da completa justeza das nossas opi
niões no que concerne à direção de serviços, muito 
haverá ainda que aprender em relação aos pro
cessos e problemas da administração nos casos 
concretos.

Em segundo lugar a administração pública, 
para que não venha a tornar-se estereotipada e au
toritária, deve ser fertilizada com idéias colhidas 
nas emprêsas privadas e nas organizações educa
cionais, militares e quase-governamentais. Os es
tudos realizados neste último setor são especial
mente importantes, uma vez que novas relações 
entre o govêrno e a indústria estão surgindo ra
pidamente, daí resultando que já se faz sentir o 
aparecimento de instrumentos métodos de admi
nistração mais aperfeiçoados. Outros, inquestio- 
nàvelmente, poderão ainda ser esperâdos. Alem 
disso, em conexão com a idéia de que a adminis
tração pública não é uma disciplina estreita, pois 
ampla é a contribuição que ela recebe de outros 
ramos do conhecimento, pode-se sugerir que o tra
balho dos psicólogos e o dos contabilistas seja 
mais efetivamente utilizado na administração de 
pessoal e na de finanças.

Uma terceira sugestão a respeito das necessi
dades da administração emerge de considerações 
já antes feitas, e prende-se a uma das mais im
portantes suscitadas pela tentativa de definir os 
objetivos e o conteúdo da administração gover

namental. A administração pública não é uma 
simples máquina inanimada, que realiza como 
um autômato o trabalho do govêrno; se ela diz res
peito aos problemas governamentais deve, por 
êsse mesmo motivo, interessar-se no cumprimento 
das finalidades e objetivos do Estado.
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Assim, a administração pública, no seu sen
tido mais amplo, abrange a idéia contida na ex
pressão “economia política” . Ela é planejamento. 
Em escala cada vez maior nossos mais altos fun
cionários administrativos têm sido convocados 
para organizar programas econômicos, elaborar leis 
de reconstrução econômica, e planejar a conser
vação dos recursos naturais, bem como, estabele
cer o próprio mecanismo do govêrno. Tal plane
jamento construtivo é por sua natureza muito 
conveniente à administração pública e deve ser 
clara e fortemente pôsto em evidência no futuro.

A administração pública pode ser classificada 
como uma síntese. Suas fronteiras não compor
tam um traçado demasiado estrito. Seu escopo 
deve ser vasto, quase tão vasto como o próprio 
govêrno no seu todo. A administração pública é 
o Estado em ação, o Estado como construtor. Seu 
escopo é determinado somente pelo que se torna 
preciso fazer a fim de levar a cabo os planos e pro
pósitos do govêrno. A administração pública im
prime realce à teoria, porque as mais fecundas 
teorias políticas, na opinião do autor, são as que 
provêem da interpretação do govêrno, do ponto de 
vista administrativo. Não é a administração pú
blica inteiramente empírica. Ela deve antever as 
necessidades porvindouras e formular de antemão 
as soluções. Numa palavra, a administração pú
blica deve ser inventiva e rigorosamente adequada 
aos objetivos que lhe são próprios.

( Continua)


